
AU'rO rlIZA AJ3Ell'l'UílA OE CltÉ:D 11'0 i::s

t>f,C [AI. E OÁ OUTHAS PHOVJDÊNCJAS. 

O Prefeito Municipal de Pedro Canáno. Esl&do 

Santo, faço saber que a Câmara Mum.cípnl Oec1·eto\I e 

,,.,,gul ''te Lei, 

AllT. l 1t - f!Ca o Chefe do Poder Legislativo ' 

au to1 1 zado a abri 1· C réd !Lo Espec 1al, no valor de cns 
000 ,00 na segulnte Un Jdude OrçomentÍtrta : 

• ~EG!SLATl VA 

ESSO LEGISLA1' IVO 

-EGISLATIVA 

Ãl!lo rtízacâo da Dív ida Contratada 

- 1fl~.flSFERÊNClA OE CAI' l TAL 

- AMORTIZAÇÃO OA DlV lDA IN'l'EllNA 
Am ortização da DÍvlda Con l ratada .. . . CR$ l.000 . 000,00 

- Juros da oiv1da controtadll 

TRAl l Sf'EH~NCIA CORHEN'l' l::::S 

3 '? 6 .0 - ENCARGOS l)A OÍVl DA l N'l'Eíl NA 200.000 , ou 
3 2 6 • • - Juros da Olvido Conl.N\til<.la ....... • . . Crl$ 

ART. 21 - 0~ recursos necessirlos para o C1i 
~1to at:~r~o , sera usado da anulAçiio parcial das segu1nle l>oti>çÕes 

9999 - Reserva da Cor1ttgênc1a CR$1.200.000,00. 

All'l'. 3• - t:.ata Lei entrará em vigor na data ' 

êc s a f ub:.! eaçào , revogrd1H as d J sposiçÕes em contl'~r"i o. 

e 

G!illinele do Prefe J to 1-1u11lcl1>al de 11
eu 1•0 CunÓ 

Es?! :-1 to S&11to , ern 28 de Jane iro ue 19\14 .-' 
~ 

- '"'"' E s.e r... 1 .,. rn.• - •• · 02>J •~•-1:u1 L ~ 


